
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

FOLHAN° 01 . 
DATA.0_3~ 
R-UBRICA ·-r 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

PROCESSO 

ANO 2014 
1 *"AAA.i-s.AAlt*'**k'kkfridr:****'*"lr"k-frk··Jddr-kfl:****"k*-frldr****kr.kAAit:AAAAAAA:.,.,,A.l:A"ldd:t~ 

Interessado:_: ~NTERESSAOO: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PRtJpoc-1r-A·· O· PROJICTr'!. nE 1 CI l!UO .. ~ .. l"lfl-i A 
' - .J '5 . L 1 V LJ LLI iiil B L H LU 1 ~ 

AAAAAAAA***'11:AAAAAAAAAAA~AA**XAAAAAAAAAAA*"'±AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA' 

Assunto: __ ASSUNTO: ALTERA REDAÇÃO 00 ARTIGO 2°, § 2°, 
INCISO 1 OA LEI Nº 6.088, DE 04 OE JUNHO 
DE 2014. 

AUTUAÇÃO 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 



-~ 

-· 

_()\lA \ 
• ~'í,P" \ 1"' 

°'..(11),-'"'l-b \ \I FOLHA Nº (XJ, 

DATA 09 [JO LJ!i_ ESTADO DO ESPIRITO SANTO o"" 
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MENSAGEM Nº 059/2014 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

RUBRICA~ 
Colatina, 07 de outubro de 2014. -r 

A Secretaria Municipal de Saúde de Colatina 

tomou conhecimento que o SINDSAUDEPREV/ES (Sindicato dos Trabalhadores e das 

Trabalhadoras Federais, Estaduais e Municipais em Saúde, Trabalho e Previdência no 

Espírito Santo) foi desmembrado passando a ser restabelecido os sindicatos lhe deram 

origem, o SINDSAÚDE-ES e o SINDPREV-ES. 

Assim, é necessário que a Lei 6.088/2014. no 

seu art. 2°. § 2°, inciso 1, seja emendada para mencionar que os profissionais da área de 

saúde das esferas federais e estaduais que comporão o Conselho Municipal de Saúde 

passarão a ser indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores da Saúde no Estado do Espírito 

Santo - SINDSAÚDE-ES e pelo Sindicato dos Trabalhadores Federais em Saúde, Trabalho e 

Previdência Social no Estado do Espírito Santo - SINDPREV-ES. 

Solicito a Vossa Excelência o encaminhamento da 

matéria, no âmbito desse Poder, a fim de ser apreciada e votada, na forma da lei. 

Ressalto que o apoio de V. Exª e dignos 

vereadores será fundamental na aprovação do projeto de lei incluso, portanto espero que o 

mesmo seja liberado em seu favor. 

Nossa expectativa é de que Vossa Excelência e 

os Senhores membros apoiarão a iniciativa votando pela aprovação do projeto de lei em 

pauta. 

Exmº. Sr. 

Juarez Vieira de Paula 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

Nesta. 

Saudações cordiais, 

LEON~O DEPTULSKI 

Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINÀ 
f; PROTOCOLO j 

NO hG'D0ataOS1.2.QjQ.o14: 

f 
--~--~-4-~--~----

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902-TELFAX: (027) 3177-7004 
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Altera redação do artigo 2°, § 2°, inciso 1 da Lei 

nº 6.088, de 04 de junho de 2014 

A Câr:Ttàr~ Municip~I _de Colatina, do Estado do 
-~ . ( . :. . . . . ' :,, ; . 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

· ... 

Artigo 1º - O artigo 2º, § 2°. inciso 1 da Lei 6.088, de 04 de junho de 2014, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Artigo 2º - .................... . 

§ 2º - Os TRABALHADORES DA ÁREA DE SAÚDE serão representados no 

Conselho da seguinte forma: 

I - dois representantes dos trabalhadores da área de saúde, sendo 01 (um) 

vinculado ao Ministério da Saúde e o outro à Secretaria de Saúde do Estado do 

Espírito Santo, eleitos entre os associados do Sindicato dos Trabalhadores da 

Saúde no Estado do Espírito Santo - SINDSAÚDE-ES e pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Federais em Saúde, Trabalho e Previdência Social no Estado do 

Espírito Santo - SINDPREV-ES". 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ........................................ . 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 - TELFAX: (027) 3177-7004 
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LEI Nº 6.088. DE 04 DE JUNHO DE 2014 

Revoga a Lei n° &.909, de 20 de novembro de 

2012 e dispõe sobre a Composição do Conselho 

Municipal de Saúde prev1&ta na Lei nº 3.740, de 

27/0311991, altera a redação do arl° 4° e S° da Lei 

nº 3.740/91 

Faço saber que a Câmara Mumapal de Colabna, do 

Estado do Esplnto Santo, aprovou e Eu sanetono a seguinte Lei 

Artigo 1º - Fica revogada a Lei Mume1pa1 nº 5 909, de 20 de novembro de 2012 que "alterou a 

redação do artigo 4° da Lei nº 3 740, de 27 de março de 1991", definindo a composição 

do Conselho Mumctpal de Sa6de 

Artigo 'Z' - O artigo 4° e caput do ar1° 5º da Lei nº 3 740, de 27 de março de 1991 que "Cna o 

Conselho Mumcapal de Saúde, passam a ter a seguinte redação 

"Artigo 4º - O Conselho Mumeipal de Saúde tem a seguinte composição 

§ 1° ·Os USUÁRIOS serão representados no Conselho da seguinte forma 

1 G um representante da FAMCOL - Federação das Assoaaç6es de Moradores de 

Colatlna, 

li - um representante dos S1nd1catos Patronais de Colattna, 

Ili - um representante da Ordem dos Pastores Evangélicos de Colabna - OPEC, 

IV - um representante dos Smd1catos dos Trabalhadores Rurais de ColatJna. 

V - um representante da Mitra Diocesana de Colat1na, 

VI - dois representantes dos S1nd1catos dos Trabalhadores Urbanos de Colatlna, 

Vlt - um representante dos portadores de defic1ênc1a, escolhido em assembleia das 

entidades que atuam nesta área (ADECOL, ASURCOL, AC D V e APAE) 

§ 2° • Os TRABALHADORES DA ÁREA DE SAÚDE serão representados no 

Conselho da seguinte forma 

1 - dois representantes dos trabalhadores da área de saúde, sendo 01 (um) 

Vinculado ao M1nistêno da Saúde e o outro à Secretana de Saúde do Estado do 

Espfnto Santo, eleitos entre os assoaados do SINDSAUDEPREV, 

li - dois representantes dos trabalhadores da área de saúde vinculado à Secretana 

Mumetpa! de Saúde, eleitos entre os associados do SISPMC • S1nd1cato dos 

SeMdcres Públicos Municapa1s de Colatma 

A.v Ãngelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colabna/ES 
CEP 29 70'l-902-1ELFAX (027) 3177-7004 
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§ 3° - Os GESTORES E PRESTADORES DA ÁREA DE SAÚDE serio 

representados no Conselho da seguinte forma 

1 - um representante da Secretana Municipal de Saúde de Colabna, 

li - um representante da Rede Hospitalar Pnvada, escolhido em assembleia 

convocada pela entidade que representa o segmento, 

Ili - um representante das entidades filantrópicas e sem fins lucrativos, 1nd1cado de 

comum acordo pelas interessadas, 

IV - um representante do Hospital e Maternidade SHv10 Avidos 

§ 4° - A representação dos órgãos e entidades 1nclu1rá trtular e/ou trtulares e 

suplente e/ou suplentes 

Artigo S° - O Conselho terá Presidente, V1ce-pres1dente e Secretáno Executivo elertas 

dentre os seus membros" 

Artigo 30 - Esta Lei entrará em vtgor na data de sua publicação, ficando revogadas as dispossç6es 

emcontráno 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colabna, em 04 de Junho de 2014 

Registrada no Gabinete do Prefeito Mumcapal 

de Colatina, em 04 de iunho de 2014 

~ 
Secretino Municipal de Gebinete 

Av Ãngelo G1ubertr, 343 - Bª Esplanada - Colatrna/ES 
CEP 29 702-902 - TELFAX (027) 31n-7004 

~, 
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SINDlqA"'TO OOS TRAOAl.HADQqc;a, tt 'TRAl)Al..H..A.00,,_A._,, "E!.OE~AIS. C.9TACUAIS e,; MUN1CIPA19 
DA SA..uoc. T"1=\A.BALMO. PREVIOé:NCIA e: ASSfSTdNCl.A SOCIAL. NO U:STAOO Cl'O E'SP'IRl'f°O SANTO 

Fli..IAOO A FENABPS 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária do Sindicato dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras Federais, Estaduais e Municipais em Saúde, Trabalho, 
Previdência e Assistência Social no Estado . do Espírito Santo -
SINDSAUDEPREV-ES, convocada através de editais regularmente publicados 
nos Jornais, Diário Oficial da União (Ed. 87, pag.262, seção 3, de 9 de maio de 
2014), e Jornal "A Tribuna" (pagina dos classificados, de 1 O de maio de 2014), 
em conformidade com as determinações estatutárias e a legislação em vigor, 
realizada no dia 30 de maio de 2014, no Pré-Juvenato São Francisco Xavier, 
em Santa Isabel, Domingos Martins-ES, com inicio às 14:00 horas, em primeira 
convocação, e às 14:30 horas, em segunda convocação. 

Aos 30 dias do mês de maio do ano de 2014, às 14 horas, em primeira 
convocação, e às 14:30 horas em segunda convocação, no Pré-Juvenato São 
Francisco Xavier, na Rua Padre Francisco Albert, nº 217, Santa Isabel, 
Domingos Martins-ES reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, 
obedecidos os quóruns estatutários, convocada através de editais 
regularmente publicados nos Jornai~f.f.~iár!R, Qficial da união (Ed. 87, pag. 262, 

•. )" •.~ t:-·,_,:t ··-t..t,$i"'{;• 

seção 3, de 9 de maio de 2014), e n6~:J,bfnª'l1f!'.~.',Tribuna "nas pagina dos 
-~~ ~<"':-:; t~':'~ ~~t" .. :....· ·~:~·;;. 

clàssificados", de 10 de maio de 2014, em coriforrt:frdádê';com as determinações 
estatutárias e a legislação em vigor, os associados ~:·associadas do Sindicato 
dos Trabalhadores e Trabalhadoras Federais, Estaduais e Municipais em 
Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência Social no Estado do Espírito Santo 
- SINDSAUDEPREV-ES, em conformidade com o estatuto, para apreciar e 
deliberar sobre os seguinte pontos de Pauta: 1) 
Dissociação/Desmembramento; 2) Apreciação do Laudo Patrimonial; 3) 
Alterações Estatutárias; 4) Aprovação do Protocolo de Justificação; 5) Poderes 
para a Diretoria tomar todas as providências e utilizar todos os instrumentos 
necessários à implementação das deliberações; 6) Deliberações consequentes; ~ 
7) Encaminhamentos. Participaram 338 (trezentos e trinta e oito) associados e 
associadas. Os trabalhos foram coordenados e secretariados, respectivamente 
pelas diretoras Marli Brígida dos Reis, Geiza Pinheiro Quaresma, da 
regional Norte li, Silvia Mara Costa e Eliane Mauro como relatora dos 
trabalhos. Às 14:00 horas Marli fez a primeira convocação para abertura da 
Assembleia Geral Extraordinária, e às 14h30 horas em segunda convocação, 
iniciou os trabalhos com Geiza Pinheiro Quaresma lendo à pauta da 
Assembleia Geral Extraordinária, afirmando que em conformidade com o 
estatuto, e por exigência do Código Civil Brasileiro, estava sendo realizada a 

.Assembleia Geral ExtraordináriaH~REV-ES para a qual tinham 

~ w'JR 
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sido convocados todos os associados e associadas de todos os municípios do<?., 
Estado do Espírito Santo, e fez a leitura do edital que foi publicado no jornal A --=---
Tribuna e no Diário Oficial da União (Ed. 87, pág. 262, seção 3, de 9 de 
maio de 2014), e no Jornal "A Tribuna" na página dos classificados de 10 
de maio do ano de 2014, com os seguintes pontos de pauta: 1) 
Dissociação I Desmembramento; 2) Apreciação do laudo patrimonial; 3) 
Alterações Estatutárias; 4) Aprovação do Protocolo de Justificação; 5) 
Poderes para a Diretoria tomar todas as providências e Utilizar todos os 
instrumentos necessários à implementação das deliberações; 6) 
Deliberações consequentes; 7) Encaminhamentos. 
Após leitura da pauta, relata que desde 2011, após o congresso da unificação 
das duas entidades, o sindicato está esperando o registro das alterações 
estatuárias no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) sem obter sucesso, 
pois para o MTE toda documentação enviada estava correta, entretanto até o 
presente momento para o Ministério do Trabalho e Emprego o 
SINDSAUDEPREV/ES não existe formalmente, pois os registros que estão 
ativos são os dos SINDSAUDE/ES e SINDPREV/ES, e que na Receita Federal 
o CNPJ do ex SINDSAUDE-ES está ativo, sendo, portanto, no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas o único lugar onde foi efetivada a incorporação 
do SINDSAÚDE-ES pelo SINDPREV-ES. Assim, como não aconteceu essa 
unificação formal para o órgão de registro (MTE) fica mais fácil também fazer a 
dissociação. Em seguida coloco~4 em processo de votação a proposta de 
Dissociação I Desmembramenld.t·.elo SINDSAUDEPREV/ES, o qual foi 
aprovado por unanimidade. Foi ~'c;td"i~i~~~~m em votação a ratificação do 
laudo de avaliação patrimonial do SINDSAUbl;-tE&;- .. 9 qual foi aprovado por 

. :1'"]r'~~'Í ·r:-··'1:.~· . 
unanimidade. Também foram colocadas em vbtaçãô às demais propostas, 
sendo todas aprovadas, com exceção do item de número 04 (quatro), sobre o 
qual não houve discussão e deliberação. Em seguida é apresentada e 
.aprovada por unanimidade as propostas de resoluções a seguir: 11 Aprovar 
a Dissociação I Desmembramento I Separação do SINDSAÚDEPREV•ES, 
devendo ser restabelecido os sindicatos que lhe deram origem/SINDSAÚDE
ES e SINDPREV;;ES, respeitando-se suas bases de origem, estatuto existente 
anterior ao congresso de unificação, número no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, registro sindical junto ao MTE e patrimônio, quais sejam: 
SINDSAÚDE-ES - Sindicato dos Trabalhadores da Saúde no Estado do 
Espírito Santo; e SINDPREV-ES - Sindicato dos Trabalhadores Federais em 
Saúde, Trabalho e Previdência Social no Estado do Espírito Santo; 2) Aprovar 
o laudo patrimonial do ex-SINDSAUDE/ES; 3) Aprovar que o 
SINDSAUDEPREV-ES retornará à nomenclatura de SINDPREV-ES (Sindicato 
incorporador), que da atual diretoria dei SINDSAÚDEPREV/ES os diretores 
oriundos do SINDPREV-ES permanecerão em seus cargos e aqueles oriundos 
do SINDSAÚDE-ES retornarão para a entidade originária, bem como, aprovar 
a realização das Eleições para o SINDSAÚDE-ES e do SINDIPREV-ES em até 

90 (noventa) dias após o regira prrente ata em cartório, devendo a 
. ~ 

b 
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Diretoria do SINDSAUDEPREV-ES auxiliar no resta· elecimento ·. de to sA o ~ 
documentação, e consequentemente a . regularização legal do E 
SINDSAUDE-ES, providenciando a desistência de qualquer pedido formulado 
junto aos órgãos públicos de incorporação das citadas Entidades Sindicais, 
dentre eles, o Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas (Cartório Sailo) a 
partir da presente data, vez que, até a presente data a unificaçao formal não se 
efetivou no Ministério do Trabalho e Emprego e na Receita Federal sendo o 
prazo para conclusão de tudo de até 90 (noventa) dias. 4) Aprovar Que a 
atual diretoria do SINDSAÚDEPREV-ES adote todas as providências 
administrativas e Jurídicas para garantir a efetividade do desejo da categoria 
expresso no congresso e ratificado pela assembleia geral, assim como 
dirigir a entidade até que se conclua o processo de 
dissociação/desmembramento I separação. 5) Aprovar que seja contratada 

· uma assessoria para cada uma das partes - SINDSAÚDE-ES e SINDPREV
ES - com ônus para o SINDSAÚDEPREV-ES, com objetivo de contribuir com a 
efetivação desta dissociação I desmembramento I separação. 6) Aprovar que 
para quaisquer dos períodos compreendidos entre 04/11/2011 a 30/05/2014, 
inclusive a partir da data do registro em cartório e no Ministério do Trabalho e 
Emprego da presente dissociação da categoria dos Trabalhadores (as), 
Servidores (as) Estaduais/ Municipais da Saúde, do atual 
SINDSAUDEPREV/ES, ressalva-se que toda e qualquer despesa e/ou demais 
ônus a qualquer titulo imposto por decisões/sentença judiciais, seja dos 
processos judiciais já em cyfi~ta~tes da data da unificação das duas 
categorias aos 04/11/2011, sejâ#~ ~~"~ocessos judiciais em curso entre 
04/11/2011 a 30/05/2014, seja dos·tt>n.'. ,'" ~-P$ judiciais em curso entre 

• ;-_. ,- '"''"' ·1.;- .. 

30/05/2014 até a data do registro em cartóno~eiriO Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE) da presente dissociação ou, ainda, dos processos judiciais 
eventualmente surgidos no futuro, deverão ser Sl.lportadas e honradas por 
aquela· categoria que deu causa a cada um dos processos, no interesse 
exclusivo de cada uma das categorias, ai compreendendo as taxas, custas 
judiciais, os honorários periciais, os honorários de sucumbência, as eventuais 
condenações, os bloqueios judiciais via BACENJUD já efetivados na conta 
bancarias administrada por uma ou outra categoria, eventuais bloqueios futuros 
judiciais, pagamentos já efetuados em cumprimento de decisões e os eventuais 
futuros pagamentos a efetuar, sendo que os bloqueios judiciais e os 
pagamentos já efetuados por uma ou outra categoria, mas que se refiram a 
interesse exclusivo da outra, deverão ser ressarcidos a quem de direito por 
quem tem interesse ou deu causa ao processo, não importando o montante 
ainda que parcial; cabendo às partes comporem no sentido de estabelecerem 
prazos e condições razoáveis de ressarcimentos, a serem devidamente 
registrados em atas de reunião da diretoria executiva, de cunho especifico para 
tais finalidades. A mesma regra se aplicará para créditos de qualquer outra 
natureza, do mesmo período acima, que venham a ser apurados futuramente, 

~· 

I 
de uma Entidade s;ndicalrnre ~~ndo ~J::i ~ 
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, ~ 

atual SINDSAUDEPREV/ES deverá apresentar o relatório final de contas. 7) .. PJ J-e1)ci · 

Aprovou-se também, a revogação das alterações estatutárias anteriormente 
aprovadas, que sustentavam a unificação das duas entidades que compunham 
o SINDSAUDEPREV/ES ocorrida no dia 27 de agosto do ano de 2011. Não foi 
apresentado qualquer recurso, impugnação ou mesmo pedido de 
esclarecimento em relação às questões postas em votação. Ao final a 
coordenadora dos tra~alhos deu por encerrada a Assembléia Geral 

Extraordinária. Nada mais havendo a tratar, eu, Eliane Mauro, Coordenadora 
da Secretaria de Organização, fiz lavrar a presente ata, que vai por mim 
assinada, por Marli Brígida dos Reis, ·coordenadora da Secretaria de 
Organização, Geiza Pinheiro Quaresma, Coordenadora da Regional Norte 
li, e Silvia Mara Costa, Coordenadora da Secretaria de Comunicação, que 
será acompanhada da lista de presença da Assembléia Geral _Extraordinária. 

A presente Resolução entrará em vigor a partir da data de seu registro em 
Cartório Oficial do Estado do Espírito Santo. 

1. 7 ~GO. 191~ 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 121/2014, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 
09 de Outubro de 2014, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que 
altera a redação do art. 2°, § 2°, inciso 1 da Lei 6~088, de 04 de junho de 
2014. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 16/10/2014. 

Este é o Relatório. 

O presente projeto de lei visa altera o art. 2°, § 2°, inciso 1 da Lei 6.088, 
de 04 de junho de 2014, sendo tal modificação necessária uma vez que a 

·Secretaria Municipal de Saúde de Colatina tomou conhecimento que 
SINDSAUDEPREV foi desmembrado passando a ser restabelecido os 
sindicatos que lhe deram origem, o SINDSAÚDE-ES e o SINDPREV-ES. 

Assim, é necessária a alteração da lei para mencionar que os 
profissionais da área de saúde das esferas federais e estaduais que comporão 
o Conselho Municipal de Saúde passarão a ser indicados pelo SINDSAÚDE
ES e o SINDPREV-ES. 

Esta comissão não vê óbice legal para a aprovação do projeto em 
análise. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO 
DE LEI Nº 121/2014. 

Sala das sessões, em 16 de Outubro de 2014. 

LA EIR LUIZ CASSARO 
VICE-PRESIDENTE 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mel.lo e Silva Netto 

_. E~tado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO 
E SAÚDE 

PROJETO DE LEI Nº 121/2014, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 
09 de Outubro de 2014, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que 
altera a redação do art. 2°, § 2°, inciso 1 da Lei 6.088, de 04 de junho de 2014. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 16/10/2014. 

Este é o Relatório. 

Visa o projeto de lei em análise altera o art. 2°, § 2°, inciso 1 da Lei 6.088, 
de 04 de junho de 2014, sendo tal modificação necessária uma vez que a 
Secretaria Municipal de Saúde de Colatina tomou conhecimento que 
SINDSAUDEPREV foi desmembrado passando a ser restabelecido os sindicatos 
que lhe deram origem, o SINDSAÚDE-ES e o SINDPREV-ES. 

Devido ao desmembramento do SINDSAUDEPREV as indicações dos 
profissionais dos trabalhadores da área de saúde descritos art. 2°, § 2°, inciso 1 da 
Lei 6.088, de 04 de junho de 2014 passaram a ser feitas pelo SINDSAÚDE-ES e 
SINDPREV-ES. 

Assim, é necessário alterar a mencionada lei para que os profissionais da 
área de saúde das esferas federais e estaduais que comporão o Conselho 
Municipal de Saúde passem a ser indicados pelo SINDSAÚDE-ES e SINDPREV
ES. 

Dessa forma, esta comissão não vê óbice legal para a aprovação do 
projeto em análise. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI Nº 121/2014. 

R 

L.L--J 
v.uo.~ 

CO CANNI 
RESIDENTE 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcel s Costa,~ 32- Centro - Colatina/ES - CEP: 29.700-220. 
TELEFAX: 027 3722-3444 . · . 
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